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PROJETO DE LEI Nº 2.600 DE 2003

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao projeto de lei ora em exame, os seguintes artigo e parágrafo,
renumerando-se o artigo 2º para artigo 3º:

“Art. 2º. O fabricante que descumprir a obrigação estipulada no artigo 1º, desta lei,
pagará a multa equivalente ao dobro do valor do lote fabricado, além da apreensão e
destruição de todos os brinquedos”.

“Parágrafo único. A apreensão far-se-á em qualquer local e quem mantiver os
brinquedos em depósito ou em exposição, ou colocá-los em circulação mediante venda ou
aluguel, pagará multa correspondente ao dobro do valor da mercadoria apreendida”.

“Art. 3º. Esta lei entre em vigor na data da sua publicação”.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2004

Deputada Juíza Denise Frossard
Relatora


